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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste


LEI Nº 951

DE 17 DE OUTUBRO DE 2003

“Autoriza o Município de Rosário Oeste – MT a doar uma área de terras, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a doar uma área de terra à empresa PANFLORA AGROFLORESTAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 03.967.957/0001-08 e Inscrição Estadual nº 13.048.302-8, com sede localizada à margem da BR 163/364, Km 510, Rosário Oeste – MT.

§ 1º. A doação a que se refere o “caput” deste artigo, destina-se a instalação, industrialização, comercialização e processamento de castanha de caju, consolidando o plano de geração de emprego e renda.

§ 2º. A dimensão da área poderá ser de até 05 (cinco) hectares de terra.

§ 3º. O imóvel será estrategicamente escolhido pelo Doador, após a averiguação da área de domínio (direito real) do Município, cujo critério vinculará a efetiva seleção e emissão na posse em até 02 (dois) anos.

Art. 2º. Na execução de suas atividades, a empresa PANFLORA AGROFLORESTAL LTDA. recrutará mão de obra não especializada dentro do Município de Rosário Oeste – MT.

Art. 3º. A Empresa PANFLORA AGROFLORESTAL LTDA. deverá estar implementada e em operação no prazo de 02 (dois) anos, a contar da data da efetiva emissão de posse do imóvel.

Parágrafo Único – Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar o prazo constante no “caput” , mediante solicitação justificada da empresa, que considerará em sua deliberação a comprovação dos investimentos efetuados pela empresa até a data da solicitação.

Art. 4º . No prazo de 03 (três) anos, a contar da data da emissão do Certificado de Funcionamento a ser expedido pela prefeitura Municipal de Rosário Oeste – MT, qualquer alteração societária da empresa PANFLORA AGROFLORESTAL LTDA. somente poderá ser efetuada mediante autorização prévia do Executivo Municipal de Rosário Oeste – MT.

Art. 5º. O Executivo Municipal concederá à empresa PANFLORA AGROFLORESTAL LTDA. a escritura definitiva de doação da área descrita no Art. 3º desta Lei e suas benfeitorias, no prazo de 03 (três) anos a contar da data da emissão do Certificado de Funcionamento a ser expedido pela Prefeitura Municipal de Rosário Oeste – MT.

Parágrafo Único – A escritura de Doação deverá constar, obrigatoriamente, os encargos do donatário, os prazos de seu cumprimento, e a clausula de retrocessão do imóvel no caso de seu inadimplemento, sob pena de nulidade do ato.

Art. 6º. Fica a empresa PANFLORA AGROFLORESTAL LTDA. proibida de comercializar a área a ser doada pelo prazo de 05 (cinco) anos após a doação.

Art. 7º. O descumprimento dos prazos e condições previstos nesta Lei acarretará a reversão imediata da área doada, bem como todas as benfeitorias nela existentes, inclusive as realizadas pela empresa em benefício da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste – MT, sem quaisquer direitos a indenizações ou ressarcimentos.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei nº 808 de 13 de julho de 1999, bem como as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste-MT, 17 de outubro  de 2003.
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